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PROJETO DE LEI Nº ____/2026

Dispõe sobre a destinação de espaços públicos em frente ao Cemitério Municipal para uso exclusivo de entidades assistenciais, e dá outras providências.
Autor: Vereador Lucas Agostinho

Art. 1º Ficam destinadas, de forma exclusiva, às entidades assistenciais APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) e Pestalozzi, as demarcações nº 01 e nº 02 localizadas em frente ao Cemitério Municipal de Sumaré.
Art. 2º Os espaços mencionados no art. 1º serão utilizados exclusivamente para a comercialização de flores, velas e itens correlatos, com a finalidade de arrecadação de recursos para manutenção das atividades institucionais das entidades.
Art. 3º A utilização dos espaços será permitida, prioritariamente, nas seguintes datas comemorativas de maior fluxo no Cemitério Municipal:

I – Dia das Mães;
II – Dia dos Pais;
III – Dia de Finados;
IV – Natal;
V – Outras datas previamente autorizadas pelo Poder Executivo.
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante termo de cooperação ou instrumento equivalente, 02 (duas) tendas às entidades APAE e Pestalozzi, para utilização durante os períodos de comercialização, garantindo melhores condições de trabalho, organização e atendimento ao público.
Art. 5º A organização, montagem e desmontagem das estruturas ficam a cargo da Prefeitura Municipal de Sumaré, assim como a limpeza e conservação dos espaços utilizados.
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, especialmente quanto à padronização das estruturas, horários de funcionamento e fiscalização.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 24 de março de 2026.


Lucas Agostinho
Vereador

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo atender a uma demanda legítima da comunidade, especialmente das entidades assistenciais APAE e Pestalozzi, que há mais de duas décadas realizam atividades voluntárias de venda de flores e velas em frente ao Cemitério Municipal.
Essas instituições desempenham papel essencial no atendimento a pessoas com deficiência e suas famílias, sendo referência no município por seus relevantes serviços sociais.

A destinação exclusiva dos pontos nº 01 e nº 02 visa garantir organização, segurança e previsibilidade para o exercício dessas atividades, especialmente em datas de grande movimento, como Dia das Mães, Dia dos Pais, Finados e Natal.

Além disso, a cessão de tendas pelo Poder Público contribuirá para melhores condições estruturais, beneficiando tanto os voluntários quanto a população que utiliza os serviços.

Dessa forma, o projeto fortalece o trabalho social desenvolvido pelas entidades, promove a solidariedade e assegura o uso ordenado do espaço público.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, 24 de março de 2026.



Lucas Agostinho
Vereador
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